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CONCORRÊNCIA N.º 001 / 2.018 
 

ANEXO 08 
 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL. 
 
 
1. Considerações Gerais 

 
A orientação padrão para a elaboração da PROPOSTA DA TARIFA REFERENCIAL DE ÁGUA (TRA) e TARIFA 
REFERENCIAL DE ESGOTO (TRE) objetiva propiciar à Comissão: 

 
a) A avaliação da consistência do plano econômico – financeiro, de forma a permitir que se proceda à análise de coerência 
entre as diferentes previsões feitas quanto ao montante e ao calendário de investimentos, custos operacionais, receitas, 
financiamentos necessários e disponibilidade de capital próprio; 
 
b) A verificação da razoabilidade das estimativas realizadas pela Licitante, principalmente sobre os seguintes aspectos: 
b1) custos previstos para os investimentos e despesas operacionais; 
b2) participação do endividamento nos financiamentos dos investimentos. 
 
c) A análise de sensibilidade do plano econômico – financeiro. 
 

2. Demonstração das Receitas 
 
a – Receitas Tarifárias (Quadro 1) 
 
a.1) – A receita tarifária a ser considerada, para efeito de elaboração desta proposta, será o resultado do produto, ano a ano, 
do volume de água e esgoto medido ou estimado a ser faturado, por categoria, pelos valores das tarifas básicas de 
Concessão. 
a.2) – As tarifas de esgoto serão cobradas para todos os imóveis situados em logradouros providos de rede coletora, conforme 
normas do Edital. 
a.3) – As Licitantes não deverão explicitar outras receitas operacionais advindas dos serviços de manutenção e operação nas 
redes de água e dos serviços de esgoto e afins, objeto da Concessão, posto serem serviços eventuais e pontuais.  
a.3.1) – A cobrança de prestação de serviço de água e esgoto far-se-á conforme tabela n.º 05 constante no presente Edital, 
expressa em valores de unidade de referência da tarifa e constituirão receita da Concessionária. 
 

3. Demonstração dos valores dos investimentos e dos custos de operação e manutenção do sistema 
 
a) Valores dos Investimentos 
 
a.1) As Licitantes deverão demonstrar os valores dos investimentos nas obras, equipamentos, instalações, projetos executivos 
e serviços para o atendimento ao escopo da Concessão. As Licitantes deverão preencher o modelo exemplificado do Quadro 
2. 
 
OBSERVAÇÃO: 
Os valores anteriores deverão ser os valores finais orçados e deverão ser otimizados de modo a permitir uma avaliação de 
sua consistência técnica – econômica pela Comissão de Licitação, devendo incluir a previsão de despesas com pagamento 
de desapropriação de terrenos privados. 
 
b – Custos Operacionais 
 
b.1) – As Licitantes deverão demonstrar os custos das despesas com pessoal ano a ano: considerar as despesas com salários, 
encargos sociais, benefícios necessários à operação, administração, manutenção, conforme modelo exemplificado no Quadro 
3. As Licitantes deverão prever também os custos para atualização do cadastro de usuários e do sistema comercial para 
leitura, emissão e cobrança das contas de águas e esgotos dos usuários, manutenção e operação da rede de distribuição de 
água e coleta de esgoto. 
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b.2) – A Licitante deverá demonstrar as incidências de encargos sociais e benefícios, conforme o modelo exemplificado no 
Quadro 4. 
b.3) – Os custos de energia são considerados despesas efetuadas pela Concessionária, com tarifas pagas de energia elétrica, 
relativa à potência instalada e consumida, constante da proposta da Licitante. As Licitantes deverão demonstrar os custos de 
energia por potência instalada e consumida, conforme o modelo exemplificado no Quadro 5. 
b.4) – Custos de eventual remoção de lodo e lixo: são consideradas as despesas de carga, transporte, descarga no bota-fora 
e espalhamento, etc., para retirada eventual do lodo e lixo gerado na Estação de Tratamento de Esgoto. As Licitantes deverão 
preencher o modelo exemplificado no Quadro 6. 
b.5) – Custo de produtos químicos por m³ no tratamento de água e do esgoto tratado: são consideradas despesas efetuadas 
com consumo de produtos químicos, constante da proposta da Licitante, para realizar os serviços de tratamento de água para 
consumo e no tratamento de esgoto no sistema. As Licitantes deverão demonstrar os custos de cada tipo de produto utilizado, 
conforme o modelo exemplificado nos Quadros 7A e 7B. 
b.6) – Custo de manutenção de veículos e equipamentos: são consideradas as despesas com aquisição de peças utilizadas 
na manutenção dos veículos e equipamentos, as despesas com serviços de manutenção realizados por terceiros, bem como, 
as despesas de manutenção das instalações. As Licitantes devem listar os custos de manutenção, conforme o modelo 
exemplificado no Quadro 8. 
b.7) – Custos de administração: são considerados as despesas referentes a materiais de consumo correntes, aluguéis, 
uniformes, impostos (tipo prediais) e taxas, telefone, veículos auxiliares, refeitório, consultorias técnicas, assessorias jurídicas, 
seguros e garantias e outros gastos diversos como anúncios, publicidade, cópias, despachantes, cursos e treinamentos, 
custos indiretos, entre outros. São despesas da Concessionária que não caracterizam a necessidade de itens específicos, 
porém necessitam ser consideradas na análise global dos custos. As Licitantes deverão apresentar a taxa para os custos de 
administração sobre os demais custos operacionais. A taxa será adotada para calcular seus custos de administração, 
conforme o modelo exemplificado no Quadro 9. 
 
c.) Custos de Manutenção do Sistema 

 
c.1) Para demonstrar os custos de manutenção do sistema, as Licitantes deverão preencher o modelo exemplificado no anexo 
10. 
 
 
 
 


